CAMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N228, DE 1999

( Contra Devolucao de Proposicio )
(Do Sr. Arnaldo de S4)

Recorre, na forma do art. 137, § 22 do Regimento Interno, da
decisdo da Presidéncia de devolucdo do Projeto de Lei n® 1.123,
de 1999.

(ENCAMINHE-SE A COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO,
NOS TERMOS DO ART. 137, § 292, DO REGIMENTO INTERNO)

Senhor Presidente:

Com base no art. 137, § 2° do Regimento Interno, oponho o
presente Recurso ao Plenario contra a devolugdo de projeto de lei de minha
autoria que “cria o Conselho da Concorréncia, a Secretaria de Pequena e Média
Empresa Comercial e da outras providéncias”, por entendé-lo devidamente
/formalizado e em termos, versar matéria de competéncia da Camara,
constitucional e sem qualquer macula regimental.

A Presidéncia devolveu o projeto alegando que o mesmo
fere a reserva de iniciativa legislativa do Presidente da Republica, a teor do
disposto no art. 61, § 1°, inciso Il, alineas “a”, “c” e “e”, da Constituicéo Federal.

Com a devida vénia, discordamos inteiramente da
interpretacao linear e superficial dada pela Presidéncia. A esséncia do projeto sub
judice é criar instrumentos de defesa ao consumidor e de protecdo do pequeno e
médio empresario, sobretudo nas cidade de pequeno porte, matéria que,
evidentemente, ndo & de competéncia reservada do Poder Executivo, ao reves, é
de precipuo interesse e competéncia dos Representantég do povo.



Conforme explicitado na Justificacdo do projeto, no Brasil
ndo temos legislacdo especifica que proteja o pequeno comércio em cidades
menores, seja de empresas nacionais ou estrangeiras, ou que cuide do problema
da concorréncia desleal e desequilibrada nesse seguimento, que vem se
mostrando cada vez mais agressiva entre nos.

Para exemplificar, podemos citar a Argentina, que possui
legislacdo de protecdo do pequeno empresario (Lei 12.088/90). Igualmente, na
Franca, onde o pequeno comércio & protegido por uma legislacdo que estabelece
par@metros e condicionantes para a instalacdo de grandes equipamentos

comerciais de forma a evitar a nociva concentracdo econdmica. Alids a idéia da
criacdo de um Conselho da Concorréncia e da Secretaria das Pequenas e
Médias Empresas do Comeércio foi inspirada no paradigma francés.

Como se vé, o projeto &€ de grande relevancia e
oportunidade, visa a preencher lacuna em nosso sistema juridico, merecendo,
assim, que se lhe dé curso para que a Casa possa conhecer da matéria e sobre
ela, ou a partir dela, discutir as melhores formas de prote¢cdo ao pequeno e médio
comerciante. E, em se verificando a necessidade de aperfeiccamentc, gue esta
ocorra no decorrer da analise do projeto, pelas Comissdes de Constituicdo e
Justica e de Redacdo e de Defesa do Consumidor, 6rgdos técnicos que melhor
poderdo contribuir para o seu adensamento e adequacao.

Pelas precedentes razdes, espero que o Plenario acolha o
presente recurso, dando-se o devido tramite & proposicio.

Sala das Sessoes, em 03 de ! > AGOSTO de 1999.

Deputado ARBALDO FARIA DE SA-
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